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INDICAÇÃO N.º 528/2022 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Superintendente da SAEV 
AMBIENTAL, Senhor Gustavo Gallo, para que promova estudos que viabilizem a implantação de uma 
usina fotovoltaica para compensar o consumo de energia elétrica demandada para toda a estrutura 
daquela Autarquia Municipal. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   31 de outubro de 2022. 

 

JURANDIR B. DA SILVA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que a utilização da energia solar para a produção de eletricidade encontra-se no 
cerne do debate da mudança da matriz energética global. Isso porque essa é considerada uma forma 
ambientalmente limpa de geração de energia em função do fato de não emitir poluentes na atmosfera. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Superintendente da SAEV AMBIENTAL, 
Senhor Gustavo Gallo, para que promova estudos que viabilizem a implantação de uma usina 
fotovoltaica para compensar o consumo de energia elétrica demandada para toda a estrutura daquela 
Autarquia, gerando assim, grande economia e tornando-se referência na questão de energia limpa e 
renovável.  

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao 
Superintendente da SAEV AMBIENTAL, Senhor Gustavo Gallo, para que promova o pleito acima narrado. 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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